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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO No 006/2019 

CONTR~TO N° 18.01.06/2019 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO 
FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL - CAPS DO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA, 
Ql1E ENTRE SI CELEBRAM O Mli~ICÍPIO DE JOÃO 
LJSBOA E O SR. JOSÉ EVILÁSIO VIANA NOGUEIRA DE 
SOUSA. 

QL'AORO RJ-.Sl MO DE ELEME TOS. A EXO AO lNSTRUME TO PARTICULAR DE 
COt TRAIO Dl· LOCAÇ'ÃO 

ITE~1 I: l OCADOR(A) 
ome: .JOSL:: EVILASIO VLANA NOGUEIRA DE SOl SA. 

~acionalidade: brasikira 
CPF n" 2~8.090.78~-87 RG. o :?.2855~5:?.00:?.-1 - SSP/MA. residente e domiciliada à A\enida 
Simpllcio '\1on:ira n 1550. Centro Município de João Lisboa-Ma. 

ri L\1 2: l OC.\1 .\RIA 
A SECRETARIA M l l'IICIPAL DE SAl' DE. inscrito no C PJ 1 n.0 11.939.565 0001-55. com sede 
na Rua X\' tk l)aembro s n Centro. CI:P: 6592:?.-000. João Lisboa \1A. pessoa jurídica de direito 
público interno. representado neste ato pela ~ecretária Municipal de Saúde. que tem como Seu 
Represenrante Legal a senhora \VILKA GABRIELLE DE VASCONCELOS SOUSA a seguir 
denominado simplesmente LOCATÁRIO. 

acionalidade: Brasileira 
Estado Ci' il: Casada 
Proiissão: Agente Publico Secretária de Saúde 
RG: n.0 O~ 15~~8~20 11 -2 Sl SP-\L\ e CPF n° 026.8~5.953-30 

ITE:\1 3: IMÓVEL 
OBJ[ I O I -.te contrato tem por objeto a locação de um imóvel constituído de 927,50 m2 FRE TE 
PARA t\\ enida X\' de ~o' cmbro e mede 33.00 metros. Lateral direita com terreno vazio e fundos 
com Salomé de tal e mede 37 metros. Situado na quadrada formada pelas Ruas XV de Novembro. Rua 

\1anoel Barreiro. Rua I de '\laio c Rua São José em João Lisboa-MA. 

Destinação: I L '\C lO~ \ \11· '\!1 O 1)0 Cl·~ I Rü IJf:: A 11· ~(,'ÃO PSICOSSOCIAL - C \PS DO 
\1l ' ICÍPIO DI· JOAO LlSBOAA. 

iTEM .t: Ol RAÇÃO DO CONTRATO 
Prazo: 12 (doLe) meses 
Início: 18 01 '2019- lérmino: 31 122019. 

ITEM 5: VALORES 
.\luguel \1ensal : lU 1.470.00 (um mil. quatrocentos e setenta reais). 
Valor Glohal do Contrato: RS 17.640.00 (deLessete mil. seiscentos e quarenta reais). 
Periodicidade de reajuste: anual 
lmlicc de correção: iPC-,\ lllGI ·. dr. ~ 
~~- {u/~ fi tú;uw/J e 



ITE~ l 6: P \ GA \lE:\'TO 
Data: ate o <.lia I O de cada mês 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

~1odo: ,\tra' l!s de transferência bancária na conta n" 21.498-1 Agl!ncia n'1 2787-1 Banco do Brasil 
f-a, or~c1do Rhuan ( ,.( '\ogueira. 

Por c-.;te ill'itrumento particular. as partes qualificadas celebram de comum acordo o presente 
CO'\ I R\ 1 O DI 1 OC \~'\o DL I'\1Ó\'CL PAR\ I 1'-~ '\ \0 RfSID[l'.CIAIS. o qual obedecerá às 
dispos•çôc-.. da legislação I~Jcral e estadual sobre a matt!ria. mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA VINCULAÇÃO - l:.ste Contrato de Locação de Imóvel se vincula ao 
Processo de Dispensa de Licitação n° 006/2019 c ao lcnmtamento de preços realizado, conforme a 
Lei n° 8.úúü 9l c suas alterações. 

CLÜ Sl LA SEGl NDA OBJETO - Este contrato tem por objeto a locação de um imó\el 
constituH.Io de 927.50 m2 fREN fE PARA Avenida XV de ovembro e mede 33.00 metros. Lateral 
din.!ila com terreno Hl7io e fundos com Salomé de tal e mede 37 metros. Situado na quadrada formada 
pelas Rua-.. X\ de '\t)\ embro. Rua :-..1anoel Barreiro. Rua I de Maio c Rua São José em João Lisboa
\ 1.\. 

( L Ü ~l L\ I ERCEI RA DE~ lli\AÇÀO O imO\ e! destina-se hmcionamento do CAP~ de 
interes'>t' d,1 \eu·~.·t,ma \ lunicipal de Saude de João Lisboa- \la. 

CLÜ ~l L\ Q l ARrA PI{ALO- O presente Contrato \igorará pelo prazo de 12 (doze) meses. 
com in1cio em 18/01 /201 9 e término em 3 1/12/201 9. podendo sl.!r prorrogado mediante Aditi,o. nos 
termos do artigo 57. li da Lei no 8.666193 e suas alterações. 

C LÁ l S l iLA Ql INT A DOTAÇÃO ORÇAME TARJA O crédito pelo qual correrá a despesa da 
execução d~:sk Contrato está previsto na atividade: 

I 0.303.0001.2.11 O- Manutenção e Funcionamento- CAPS 
3.1.90.16 Outros Ser\ iços de Terceiro Pessoa Física 

C LÁl Sl L\ ~EXTA \',\LOR E REAJl <; fAMfN I O A LOCATÁRIA obriga-se a pagar. 
mcnsalmcntc. pelo Banco do Brasil. ao LOCADOR (t\) ou ao sl.!u procurador legalmente constituído. 
ate o dia 10 (do) do mê-.. subseqüente ao \encimento. a importância de R 1.-t70,00 (um mil, 
quatroccnto' r '"'tenta reais). sendo reajustada anualmentl.!. de acordo com os índices oficiais do 
gtl\erno kdcral I(.P\1 I ú\'. ou (IPC-A IBGE:. ou IPC I-IPI:' etc). conforme as normas administrati,as 
interna..., aplica\ C I'> .1 m.tteri.J. 

C LÁl S l LA ~ 1::·11 \IA H f:'\ Fl:.ll ORlA ' - O I OC .\I \RIO poderá !'ater pequenas benfeitorias 1: 

adaptaçõe~ nos imo' t.:is. necessarias para o seu funcionaml.!nto e ao e:-.ercício de suas ati\ idades. 
ticando proibida..., as ri.! formas e ampliações que demandem gastos ele\ ados. pois estas incorporarão ao 
i mó' e L com C'\ceçào das remo\ íveis. 

Sl lBCLÁl S l iL\ PRIM EIRA - As reformas solicitadas pela Prefeitura Municipal de João Lisboa 
MA. de\l.!rão se n:ali;adas por conta do proprietário do im()\cl. no pra;o má'\imo de 15 dias após a 
solicitação. -..ob pena de rescisão de contrato. 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAl DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAl DE SAÚDE 

CLALSl LA OITAVA OBRIGA(ÕES E RESPO SABILIDADE O LOCATARlO. findo e não 
prorrogado o pra7o contratual e obsenada a cláusula anterior, obriga-se a deYolver o imóvel nas 
condições que o recebeu. descritas no LALDO DE VISTORIA, assinado nesta data, saho as 
deteriorações decorrentes do seu uso normal. ficando impedido de sublocá-lo total ou parcialmente. 
sem pré' ia autori/n<;ão do LOCADOR c em consonância com a SECRETARIA DE SAÚDE DO 
Ml 'NICÍPlO. Serão paga'> pelo LOCA TA RIO as despesas ordinárias do condomínio, consumo de 
água. luL e limpe/a. relacionadas com o objeto da locação. Correrão por conta do LOCADOR as 
despe'>a'> relati\ <h as ta\.as e impostos que. por força de Lei. incidam ou 'enham a incidir sobre o 
i mó\ el. hem como as despesas e·..traordinárias de condomínio. Durante a \ igência deste contrato o 
LOC \DOR se obriga a manter o imóvel com todas as condições de uso e habitabilidade, cuja perda o 
LOCAl AR lO nào der causa. l::.nquanto durar a locação. o LOCATÁRIO poderá defender o imó\el 
como se l'osse o proprietário. 
O LOCADOR responsahili/a-se pelo cumprimento de todas as cláusulas deste Contrato. no caso de 
\ enda ou transferência do imóvel a terceiros. bem como obriga-se a manter durante toda a execução 
do Contrato. em compatibilidade com as obrigações de qualificação exigidas na Dispensa. 

CLÁl Sl LA NO~A L I:.XLCLÇ'ÃO E PENALIDADES A inexecução total ou parcial do 
Contrato pelo LOC.\DOR. poderá importar nas penalidades seguintes: 
a) ad\ ertência. por escrito. quando constatadas pequenas irregularidades para as quais tenha 
concorrido: 
b) suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração. num praLO de até 
0:2 (dois) ano::-.. dcpcndenuo da gnl\ idade dn falta: 
c) declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar no caso de faltas gra\ es: 
d) na apl ica<,:tio de penal idades serão admitido~ os recursos estabelecidos em lei. assegurados o 
contraditório e a <.Unpla defesa. 
Parágrafo único \ rescisão do contrato sujeita o LOCADOR à multa rescisória correspondente ao 
\'alo r de I Ü01o (de L por cento) do \alo r do saldo do contrato. corrigido na data da rescisão. 

CLÁl'Sl' LA o~:CI:vtA VALIDADL - O presente Contrato somente produzirá seu~ efeitos 
jurídicos c legai~ apó~ aprO\ ado pela Secretaria Municipal de Administração e publicação no l)iario 
Oficial do[\ lunicípio. 

CLÁl Sl LA DÉCIMA PRIMEIRA RESCISÃO O presente Contrato poderá ser rescindido nos 
casos sel.'.uintl!s: 
a) por ai~ unilateral c l!scrito do LOCA I ÁRIO. nas situações prevista~ nos incisos I a XII e XVII. do 
artigo 78. da I ei n ' 8.666 93. e suas alterações: 
b) amigan:lmente. por acordo das partes. mediante formalização de a\ iso pré\ io. com antecedência 
mínima de 10 (trinta) dias. descabendo indenil'ação a qualquer uma das partes. resguardando o 
interesse publico: 
c) descumprimento. por parte do LOCADOR. das obrigações legais e ou contratuais. assegurando ao 
LOC\ I 1\RIO o direito Je rescindir o Contrato. a qualquer tcmpo. indept!ndente de aviso. interpelação 
judicial e ou extrajudicial: 
d) judicialmente. nos termos da legislação \ igente. 

C'LÁl'Sl LA DI~CIMA SEGUNDA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 1::. CASOS OMISSOS 
O presente Contrato rege-se pelas disposições da Lei n° 8.666. de 21.06.93. e suas alterações. pelos 
preceitos do Direito Público. aplicando-se-lhe. supletivamente. os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e disposições do Direito PriYado. em especial a Lei Federal n° 8.245 91: os casos omissos 
serão resoh idos ú luz da mencionada legislação. recorrendo-se à analogia. aos costumes e aos 

principio~r~isZL [/ [{JD~w»v J~ J @J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLÁliSlJLA O[ CJI\1A TERCEIRA FORO Para dirimir toda t! qualquer questão. com origem 
nestt! Contrato. tica deito o ~oro da Comarca de João Lisboa- MA. com renúncia de qualquer outro. 

E. por estan:m assim de comum acordo justos c contratados. depois de lido c o achado confom1c. as 
partl!s nomeadas assinam o presente Contrato em 3 (três) vias de igua l forma e conteúdo. juntamente 
com 2 (duas) testemunhas. 

~q.tfe 
Secretâna 

Port 

CO'\ I RA I \\. I l 
Secretária rvlunicipal de Saúde 

João Lisboa (MA). 18 de janeiro de 2019. 


